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PORTARIA N° 1623/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA À SERVIDORA BARBAR DUARTE MARI
SILVERIO. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

835/2006;0 disposto no Arí. 34, § 4° da Lei n°.

0 atestado Médico;
a)

b)

RESOLVE;

I - Conceder, a partir de 05 de setembro de 2024  a 19 de

setembro de 2024, 15 (quinze) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, à
Servidora BARBARA DUARTE MARI SILVERIO, brasileira, casada, portadora da Cédula

de Identidade RG if. 9.831.873-9 - SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n°. 080.308.019-04,

residente e domiciliada na cidade e Comarca de Pérola, Estado do Paraná, servidora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de ODONTÓLOGA. nomeada através da
Portaria n°. 292/2024 de 29/02/2024, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de

setembro de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 13 de setembro de 2024.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N” 1623/2024

Iporã-(PR), 13 de setembro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito MunicipalCONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA À SERVIDORA BARBARA DUARTE
MARI SILVERIO. E DÁ OUTRAS

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:558BE94DPROVIDÊNCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRATI

a) o disposto no Art. 34, § 4° da Lei n“. 835/2006;
b) 0 atestado Médico;

CAMARA MUNICIPAL DE IRATI
PORTARIA NR. 27/2024

RESOLVE:
PORTARIA n° 27/2.024

I - Conceder, a partir de 05 de setembro de 2024  a 19 de setembro de
2024, 15 (quinze) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA, à Servidora BARBARA DUARTE MARI SILVERIO.

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°.
9.831.873-9 - SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob tf. 080.308.019-04,
residente e domiciliada na cidade e Comarca de Pérola, Estado do

Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
no cargo de ODONTÓLOGA, nomeada através da Portaria n°.
292/2024 de 29/02/2024, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IRATI, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
RESOLVE
Art. 1° - Fica Concedido Diária ao servidor da Câmara Municipal de
Irati conforme especificado abaixo:
Nome do servidor: Gerson Vicente Domingues - Matricula nr. 29 -
Cargo: Contador
Data Início: 10/09/2024 ■ Data Fim: 10/09/2024

N° de Diária: 0,5 - Valor Unitário: R$ 450,00 - Valor Total: R$ 225,00

Município Destino/UF: Ponta Grossa - PR
Processo Administrativo nr. 17/2024

Tipos Padrão de Objetivo: Viagem de Trabalho
Objetivo da Viagem: Para fazer entrega de documentos junta a
Receita Federal.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, fica revogadas as
disposições em contrário.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de setembro de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 13 de setembro de 2024.
CÂMARA MUNICIPAL DE IRATI, em 09 de setembro de 2.024.

JOÃO HENRIQUE SABAG DUARTE
Presidente

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:
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Código Identificador:9F22B0FB

Publicado por:
Gerson Vicente Domingues

Código Identificador:E17B66B7

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1624/2024

CAMARA MUNICIPAL DE IRATI
PORTARIA NR. 28/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
PORTARIA n° 28/2.024DOENÇA A SERVIDORA FERNANDA

APARECIDA DE ALMEIDA E DÁ OUTRAS
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IRATI, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
RESOLVE
Art. 1® - Fica Concedido Diária ao servidor da Câmara Municipal de
Irati conforme especificado abaixo:
Nome do servidor: Eduardo Freire Gameiro Zanicotti - Matricula nr.

77 - Cargo: Assessor Jurídico
Data Início: 12/09/2024 - Data Fim; 12/09/2024

W de Diária: 0,5 - Valor Unitário: R$ 450,00 ● Valor Total: R$ 225,00

Município Destino/UF: Curitiba-PR
Processo Administrativo nr. 18/2024

Tipos Padrão de Objetivo: Viagem de Capacitação
Objetivo da Viagem: Para participar de do Curso MBA em Licitação e
Contratos: Governança, Teoria e Prática, aula presencial módulo 4,

evento promovido pela Escola de Gestão Pública do TCE-PR e
Faculdade Polis Civitas.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, fica revogadas as
disposições em contrário.

PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n”. 835/2006;
0 atestado Médico:

RESOLVE:

I - Conceder, no dia a partir de 11 de setembro de 2024 a 13 de
setembro de 2024, 03 (três) dias de AFASTAMENTO POR
MOTIVO DE DOENÇA a Servidora FERNANDA APARECIDA

DE ALMEIDA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de
Identidade RG n“ 10.297.963-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob
n° 074.577.979-47, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, no cargo de AGENTE DE ENDEMIAS. nomeada
através da Portaria n°. 111/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde. CÂMARA MUNICIPAL DE IRATI, em 11 de setembro de 2.024.

JOÃO HENRIQUE SABAG DUARTE
PresidenteII - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de setembro de

2024.
Publicado por:

Gerson Vicente Domingues

Código Identificador:B0A4798F
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
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